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ESTADO DE SERGIPE
munrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

Termo Aditivo ao Contrato de Execução de
Obras, que entre si fazt:m o uuutcÍpto oe
AREIA BRANCA e V|BAL CONSTAUçõíS r
SERVIçOS LTDA, decorrente da Tomada de
Preços no 03/2017

\-. O MUNICIPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o n" 13.100.995/0001-04,
lucalizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, doravante denorninado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271,129-8 SSP/SE e do CPF no
t136.219.2ü5 00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a emprcsa VIBAL
consrnuçÔes E sERvIços LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o no 32.815.029/0001-18, com
r;ede rra Podovia SE 230, Km 152, Casa, S/no, Trevo, Canindé do São Francisco, doravante
Cenerrr,,a(]a CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. MNDI BRILHANTE DE ARAUJO
:ÚhafOn, irrzrsileiro, portador do RG no 3.284.286-4 SSP e do CPF no 046.546.065-80, tendo em
\,ista o quc consta na Tomada de Preços no 03l2Ol7, mediante as cláusulas c condiÇões seguintesl

clÁusuln r-* ps lEJEre!
L) p[csottLe -fermo Aditivo tem por objetivo o acréscimo de quantitativo na razão de
aproxirnldanrente 6,91olo (seis vírgula noventa e um por cento) do objeto, conforme justificativa
apresentada, previsão legal do Art. 65, I, "b" da Lei no 8.666/93, bem como no quanto disposto no
rL.TC[idO CONITAIO NO 92/2077, CM SUA CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - DAS AI-TERAÇÕES.

cr-Áusula rr - DA cLÁusuLA ALTERADA:
A cláusuia terceira passará a viger com a seguinte redação:

"cLÁusuLA TERcETRA - Do pREco. DAs co orcões DE PAGÂMENTO (art.55. inciso IIr,
da Lei rro 8.666/93)
Pela pcíteita integral execução deste Contrato, o Município, pagará à contral-ada o valor global de
R$ 584.664,21 (quinhentos e oitenta e quôtro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e
r m centsvo ).
§1c - O p3gamcnto será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
.:upervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
aprer;cntàção, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à ouitação:
i!ota [islr li
I. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intcrrnediárias e termo de
recebrimento provrsório da obra, para a parcela final;
II. Cornprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual c Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(Rg), cl,odecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade coÍr o
(lronograma Físico- Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a
.i.lrrclu sao dos scrviços;
§30 As taturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
postcrior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá de
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até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será de

rmecliato comunicado a firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada
das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ Lo/3o acarretará indenização por
inacJimplência pela variação do iNPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
I:'ederal, na íorma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8,666193;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no 8.880/94, ou

na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade
de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação,
verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras
apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na

forrna do art. 40, XI da Lei no 8.666/93;
§8" - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serâo
calculacics ate o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do

fatu ra rn e n lo;
sgo - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:
I. Não curnprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, cJe qualquer
forma, pre.ludicar ao Município;
II. Tnadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos
cleste Ed ital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.
§tou - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

I-rartrcipai-cle licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.
V. Histórico de valores

DESCRIÇÃO ACRESC
R

Contratação de empresa
especializada em Obras e
Serviços de Engenharia para
realizar execução de
remanescente de obra, para a
construção de um Ginásio de
Esportes na Sede deste

37.8O3,32 584.664,21 6,91
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CLÁUSULA III - DAS DISPOSICõES FINAIS
permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas implícita ou explicitarnente
por este termo.

6,91

REGIME
V. TOTAL
INICIAL

(R$)

Empreitada
global 546.860,89

546.860,89
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E asslm, por estarem justos e de acordo, assinam o presente Termo em duas vias de agual teor e
para Lrm mesmo [im legal.

Areia Branca/SE, 11 de outubro de 2019.

ftmfu,u{rrt,Nç{,t ^,ffirMUNICIPIO DE AREIA BRANCA
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
stor do Mu nicí pio

VIB S LTDA
Contratada

rvANDr BRTLHANTE oe enaú:o :únron
Representante legal
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